
PUBLICADO NO DIÁRIO DAJUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROVIMENTO CONJUNTO N" OJÍ/2017 - CJCI/CJRMB

Dispõe sobre o Teletrabalho no âmbito das serventias

extrajudiciais, no Estado do Pará.

O Desembargador José Maria Teixeira do Rosário, Corregedor de Justiça da

Região Metropolitana de Belém, e a Desembargadora Vania Valente do Couto Fortes

Bitar Cunha, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 236 da Constituição Federal de 1988, no

inciso XIV do art. 30 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, no inciso X do art. 8°

do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, e no inciso XI do art. 3® do

Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que os serviços de registros públicos de que trata a Lei 6.015,

de 31 de dezembro de 1973, deverão instituir sistema de registro eletrônico, previsto no

art. 37 da Lei 11.977, de 7 de julho de 2009;

CONSIDERANDO pela Corregedoria Nacional de Justiça, do Provimento 46, de

16/06/2015, que dispõe sobre a Central de Informações de Registro Civil das Pessoas

Naturais - CRC; Provimento 47, de 18/06/2015, que estabelece diretrizes para o

sistema de registro eletrônico de imóveis e; Provimento 48, de 16/03/2016, que

estabelece diretrizes gerais para o sistema de registro eletrônico de títulos e documentos

e civil de pessoas jurídicas;

CONSIDERANDO que a implantação do sistema de registro eletrônico

possibilita a realização do trabalho de forma remota, com o uso de tecnologias de

informação e comunicação;

CONSIDERANDO a aprovação pelo Plenário do CNJ da Resolução 227, de 15

de junho de 2016, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário e dá

outras providências;

CONSIDERANDO, ainda, a edição do Provimento n° 55/16 e Recomendação n® /

024/16, ambos da Corregedoria Nacional, que tratam da realização do teletrabalho no/ i
âmbito das serventias extrajudiciais; ^

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização sobre a realização do

teletrabalho no âmbito das serventias extrajudiciais nesta Corregedoria de Justiça;/
RESOLVEM:



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Art. 1°. É facultado aos notários, tabeliães, oficiais de registro ou registradores
executarem suas atividades fora das dependências da serventia extrajudicial pela

modalidade denominada teletrabatho.

Parágrafo único. As atividades que poderão ser realizadas fora das

dependências da serventia extrajudicial serão definidas pelo titular do serviço notarial
e de registro.

Art. 2®. A prestação do serviço notarial e de registro continuará observando o

art. 4° da Lei 8.935/94 e não deverá sofrer prejuízo em detrimento da opção pelo

teletrabalho.

Art. 3° Aos responsáveis, titulares e interinos, dos serviços notariais e de

registro, em razão do poder diretivo que exercem nas serventias extrajudiciais e por sua

responsabilidade de natureza personalíssima quanto aos atos praticados, é vedado o

uso pessoal da modalidade do teletrabalho, regulamentada pelo Provimento 55/2016

desta Corregedoria Nacional, (art. 5", I, "c", da Resolução 227/ 16/CNJ)

Art. 4® Autilização do teletrabalho no âmbito das serventias extrajudicaisi deve

atender os parâmetros previstos na Resolução CNJ 227, de 15 de junho de 2016 e do

Provimento n® 55, de 21, de junho de 2016, da Corregedoria Nacional.

Art. 5°. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpf^-se.Publique-se. Registre-se. Cumpf^-s
Belém, .J.Í de setembro de 2dl7.
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